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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 09 de janeiro de 2019
Veiculação: 09 de janeiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXIV Nº 1502

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 029/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar nº 060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder antecipação da licença sem remuneração, para tratar de assuntos particulares, concedida pela Portaria nº 
805/2018, à servidora Salete Faustino dos Santos, cargo Auxiliar de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 10 de janeiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 10 de janeiro de 2019.

Guarapuava, 08 de janeiro de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 030/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de Oraganização, Elaboração, Aplicação e Corre-
ção de Processo Seletivo para Contratação de Estagiários, no Município de Guarapuava, sob a presidência da primeira:
I. Jaqueline de Fátima Luz, lotada na Secretaria Municipal de Administração;
II. Helisoellen Maria Pugsleiy, lotada na Secretaria Municipal de Administração;
III. Annelise Aparecida Chimanske Oliveira, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
IV. Edilson Dreviski, lotado na Secretaria Municipal de Administração;
V. Vinícius de Moura da Silveira, lotado na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a as disposições em contrário.

Guarapuava, 08 de janeiro de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO - CRJ
RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N.º 001/2019
PROCESSO n.º 001/2019

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços para o CRJ.
O Vice Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, bem como no Parecer Jurídico, fls.52/60, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor total de R$ 
5.757,37 (Cinco mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos), para a contratação da Empresa ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.063.653/0001-33.
PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 08 de Janeiro de 2019.

Denilson José de Oliveira
Vice Diretor Presidente - CRJ
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CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 02/2019 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E: 

Art. 1º DETERMINAR que a partir do dia 14/01/2019(segunda-
-feira), o expediente nas dependências deste Poder Legislativo 
será no horário das 13h às 19h.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
                                                                                                                        
Gabinete da Presidência, em 09 de janeiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 

PORTARIA Nº 03/2019 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder, aos servidores no quadro abaixo relaciona-
dos, férias regulares nos períodos descriminados, conforme 
estabelece a legislação pertinente.  
NOME Período de férias
Bruno Strechar 1º Período 07/01/2019 a 16/01/2019

2º Período 18/03/2019 a 27/03/2019
Marli Fátima Lasch 1º Período 21/01/2019 a 09/02/2019

2º Período 08/07/2019 a 17/07/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeito retroativo a 07/01/2019, revogando-se disposições 
em contrário.

Gabinete da Presidência, em 09 de janeiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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